
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA 

EQUIPE DE PREGÃO

Av. Tarumã, n°. 116– CEP. 78.335 - 000 – COLNIZA/ MT C.N.P.J. 04.213.687/0001-02
Fone/Fax: (66) 3571- 1000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL: N° 034/2013 – REGISTRO DE PREÇOS

 1. DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto, Registro de Preços visando futura e eventual 
Locação 03 (três)  Veiculo modalidade (Pipa), sendo 02 (dois) para o município de Colniza e 01 
(um) para o Distrito do Guariba, atendendo as necessidades desta municipalidade. 

 2. DA VIGÊNCIA

 3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4. DO CONTRATADO

SECRETARIA  MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitario Valor Total 
02 4500 horas Locação de 

Caminhão Pipa com 
R$ 80,00 R$ 

360.000,00
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capacidade acima 
de 15 mil 
cúbicopara atender 
as necessidades do 
Municipio.

03 4500 horas Locação de 
Caminhão Pipa com 
capacidade acima 
de 10 mil 
cúbicopara atender 
as necessidades do 
Município

R$ 80,00 R$ 
360.000,00

Ficando FRACASSADA  o seguinte  item: 

01 4500 horas Locação de Caminhão Pipa com capacidade 
acima de 10 mil cúbicos para atender as 
necessidades do distrito do Guariba.

 5. DAS  OBRIGAÇÕES  DO  CONTRATADO
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 6. DAS  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE

 7. DO PAGAMENTO

 8. DO  REAJUSTAMENTO  DE  PREÇOS

 9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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 10. DAS  PENALIDADES
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 11. DAS  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS

 12. DOS  RECURSOS  ORÇAMENTÁRIOS

 13. DAS  DISPOSIÇÕES  FINAIS

Clovis José Coelho Junior 
Pregoeiro Oficial

João Valdecir de França 
Secretário

Cristiane P. de S. Santos 
Dorneles
Membro

G.M DA SILVA EIRELI - ME 
  Mauro Sergio L. Resende 

 CPF sob n° 418.258.536-49 
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Edwin Virgílio Herrera Goni Paulo Ricardo Zuchelli
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Empresa Edwin V. H. Goni – EPP. CLÍNICA MÉDICA J D PEREIRA
- EPP

Evelin Oliver Berfet 
Empresa Evelin Oliver Berfet























 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA – GESTÃO 2013-2016 

CONTROLADORIA INTERNA 

 

Avenida Tarumã nº 116 – Centro – CEP: 78.335–000 – Colniza – Mato Grosso 
Fone: (66) 3571-1000 / 3571-1315 – www.colniza.mt.gov.br 

Comunicado Interno nº 119/SCI/2014 
 

Da: Controladoria Interna 
Para: Setor de Frotas – Srs. Cleiton ou Caike 
C/copia: Gabinete do Prefeito 
 
 
Assunto: Solicita Relatorios Individual de Controle de Combustiveis e Peças da 

Frota Municipal  
    
 Prezado(a) Senhor(a), 

 

A Controladoria interna, amparada pela CF, pela Resolução Normativa 

33/2012/TCE (Art. 4º. Determinar aos gestores municipais que garantam os 

recursos humanos, materiais e estrutura física suficientes e adequadas para o 

desenvolvimento das atividades da UCI, garantindo ainda aos 

controladores/auditores internos a autonomia e independência funcional e livre 

acesso a todas as dependências do órgão ou entidade, assim como aos processos, 

documentos, sistemas informatizados e informações considerados indispensáveis 

ao cumprimento de suas atribuições, não lhes podendo ser sonegados, sob 

qualquer pretexto, devendo guardar o sigilo das informações caso elas estejam 

protegidas legalmente) e pela Lei Municipal 345/2007 (Lei de criação do Controle 

Interno) bem como outras normas aplicáveis ao caso, vem através do presente 

solicitar a disponibilização de Relatorio Individual utilizado para o controle de 

combustíveis e peças dos veículos/maquinários que compõe a frota municipal. 

A presente solicitação tem o objetivo de verificar a forma de controle, se 

procede individualizada e informatizada, bem como se há existência de alguma 

situação que possa estar impedindo que o controle e os relatórios possam ser feitos de 

forma individual e informatizada. 

Outrossim solicito o atendimento desta num prazo de até 15(quinze) dias a 

contar do recebimento desta. 

Em anexo encaminho impresso o e-mail recebido do Sr. Fabio Teixeira da 

empresa Duralex, no qual explica detalhadamente os procedimentos a serem seguidos 
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via Sistema Estoque para que os relatórios de controle sejam gerados 

individualmente por centro de custo, ou seja, por frota, e que segundo informação 

repassada pelo mesmo, foi procedido ao treinamento in loco diretamente no Setor de 

frotas da forma de lançamento e geração de relatórios.  

 

 Atenciosamente, 

 

      Controladoria Interna, em 17 de Setembro de 2014. 
 
 
 
 

Sandra Gugel 
Controladora Interna - Decreto 298/2012 
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Comunicado Interno nº 124/SCI/2014 
 

Da: Controladoria Interna 
Para: Setor de Frotas – Srs. Cleiton ou Caike 
C/copia: Gabinete do Prefeito 
 
 
Assunto: Reitera C.I 119/2014 no qual Solicita Relatorios Individual de Controle de 

Combustiveis e Peças da Frota Municipal  
    
 Prezado(a) Senhor(a), 

 

A Controladoria interna, amparada pela CF, pela Resolução Normativa 

33/2012/TCE (Art. 4º. Determinar aos gestores municipais que garantam os recursos 

humanos, materiais e estrutura física suficiente e adequada para o desenvolvimento das 

atividades da UCI, garantindo ainda aos controladores/auditores internos a autonomia e 

independência funcional e livre acesso a todas as dependências do órgão ou entidade, 

assim como aos processos, documentos, sistemas informatizados e informações 

considerados indispensáveis ao cumprimento de suas atribuições, não lhes podendo ser 

sonegados, sob qualquer pretexto, devendo guardar o sigilo das informações caso elas 

estejam protegidas legalmente) e pela Lei Municipal 345/2007 (Lei de criação do Controle 

Interno) bem como outras normas aplicáveis ao caso, vem através do presente REITERAR a 

solicitação feita através do C.I nº 119/2014 de 17/09/2014 referente a disponibilização de 

Relatorio Individual utilizado para o controle de combustíveis e peças dos 

veículos/maquinários que compõe a frota municipal. 

Informo ainda, no caso de prosseguir a demora no atendimento da solicitação, esta 

Controladoria amparada pela Resolução acima citada e demais normas legais que amparam 

o trabalho do Controle Interno, adotará medidas na forma da Lei para levar ao conhecimento 

do Gestor e demais órgãos fiscalizadores o fato ocorrido, evitando omissão do Controle 

Interno no cumprimento de sua função.  

 Atenciosamente, 

      Controladoria Interna, em 29 de Setembro de 2014. 
 
 
 

Sandra Gugel 
Controladora Interna - Decreto 298/2012 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO X 

MINUTA DE CONTRATO Nº ........./2013

Por este Contrato de Prestação, que fazem de um lado o MUNICÍPIO DE COLNIZA/MT,
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº. 04.213.687/0001-02 com sede 
na Avenida do Tarumã nº. 116 neste Município de Colniza/MT, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal SR. JOÃO ASSIS RAMOS, nomeado por meio de instrumento de mandato, 
portador da Carteira de Identidade nº 265201 SSP/RO, inscrito no CPF sob nº 567.956.299-
53, no uso da atribuição que lhe confere o cargo de prefeito, residente e domiciliado na 
Avenida Tarumã, nº 353, Bairro Centro neste município de Colniza/MT, neste ato denominado 
simplesmenteCONTRATANTE, e por outro lado a Empresa 
............................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº. ......................................., com sede na Rua ........................... nº ........., Bairro 
................., no Município de ................................/........., neste ato representada por seu 
representante legal o Sr. ..........................................., ........................., .........................,
......................, portador do RG nº. .............................SSP/....... e do CPF nº. 
............................................ e inscrita no ...................., Endereço a Rua ........................ nº 
................, Bairro .................................., no Município de ............................./.........., CEP: 
............................... doravante denominado apenas CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

I - SUPORTE LEGAL 
01.01 -Este contrato se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela lei nº 8.666/93, 
com as demais alterações, e lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, bem como no Processo 
Administrativo nº. .........................../2013 e no Processo de .....................................

II - DO OBJETO  
02.01- Este Contrato tem por objeto a locação de um Caminhão Pipa, incluindo Motorista,
com carga horária de 16 horas diárias, em escalas de dois motoristas, inclusive sábados e 
domingos, para molhar as ruas e avenidas no perímetro urbano da cidade de Colniza/MT.

02.02 - Os serviços descritos no “caput” desta Cláusula, serão executados pela 
CONTRATADA, com o seguinte Veículo de sua propriedade ou sob sua responsabilidade.

Item Descrição Valor Unitário R$ 
.... Caminhão tipo Pipa 

...........,...................................................................................
................
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02.03 - O óleo diesel para a execução dos serviços, previstos no “caput” desta Cláusula, pelos 
maquinários descritos no item anterior, será de responsabilidade da CONTRATADA. 

02.04 - Todas as despesas dos Veículos hora locado será de responsabilidade da 
CONTRATADA, incidentes ou decorrentes da prestação de serviços, previstos no “caput”

desta Cláusula, tais como, lubrificantes, mecânica e manutenção em geral dos Veículos, 
salários e despesas com os condutores, acidentes eventuais, despesas tributárias, fiscais, 
trabalhistas, previdenciárias e outras que porventura incidirem, será por conta exclusivo da 
CONTRATADA.

III – DO PREÇO E VALOR DO CONTRATO 
03.01 – O valor global do presente contrato é fixado em R$ ........................
(...................................................), sendo pago a partir do 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente.

IV- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
04.01- O pagamento do preço pactuado será efetuado pela Tesouraria mediante 
comprovação por parte da CONTRATADA, após apresentação da nota fiscal conferida e 
carimbada pela Secretaria Municipal de ......................................... e pela Contratada,
ficando retidos na fonte os impostos devidos.

VI - DO PRAZO 
06.01 – O prazo  de execução do presente contrato, terá como o inicio em ..../..../2013 e 
término em ...../...../2013.

VII - DA FISCALIZAÇÃO 

07.01 - Fica designado para exercer a função de fiscal do presente contrato nos termos do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93, e conforme Decreto Municipal de n° ....../2013 datado em ........ 
de ......, que nomeia como Fiscal da Secretaria Municipal de ........................., Srª.
..........................., ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
objeto do presente contrato. (art. 67 da Lei nº 8.666/93). 

07-02 - A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93). 

VIII – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

08.01 – A rescisão contratual poderá ser:

...............................................................................................

.............
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I - Amigável – por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Prefeitura 
Municipal.
II - Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XVII do Art. 78 da Lei 8.666/93. 
III - Judicial – nos termos da legislação processual.  

08.01.02 - A CONTRATADA reconhece os direitos da administração em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77 da Lei nº 8.666/93. 

08.01.03 – O presente contrato obedecerá a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
aplicando-se as sanções nela prevista por qualquer descumprimento com as obrigações 
assumidas em decorrência do presente contrato. 

IX – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

09.01- As partes ficarão sujeitas às sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93, 
ressalvados os casos fortuitos ou força maior devidamente comprovado, e a parte que 
descumprir o presente contrato pagará á parte inocente multa de 0,5% (meio por cento)
sobre o saldo remanescente do valor deste contrato.

X – DO FORO 

10.01 - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato fica eleito o foro da Comarca a 
de Colniza/MT. 

10.02 - E por estarem justos e contratados as partes firmam o presente Instrumento em 06
(seis) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o 
assinam, destinado 05 (cinco) vias ao CONTRATANTE e 01 (uma) vias a CONTRATADA.

Colniza/MT, em ......... de .......... de 2013. 

  ______________________        ______________________________
     JOÃO ASSIS RAMOS            .......................................
    PREFEITO MUNICIPAL               ....................................
           CONTRANTE           CONTRATADA 

          TESTEMUNHAS: 

1:_____________________   2:________________________
CPF:           CPF:






